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 FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL ATAC/
FM/40/2022 - CONVOCAÇÃO

A Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Medicina 
da USP comunica a data da realização do Concurso à Livre-
-Docência do Departamento de Pediatria, com base no programa 
da Disciplina de Pediatria Preventiva e Social, referente ao 
EDITAL ATAC/FM/4/2022, com base na RESOLUÇÃO 7955/2020.

Candidata inscrita: Dra. Alexandra Valeria Maria Brentani
INÍCIO DO CONCURSO: 22 de agosto de 2022
A candidata deverá se apresentar às 7h45 do dia 22 de 

agosto de 2022, na Sala do CETEC, nº 2305, 2º andar do Prédio 
da Faculdade de Medicina da USP, Avenida Doutor Arnaldo, 455 
- São Paulo/SP, CEP 01246-903.

Pelo presente ficam convocados a candidata e os membros 
da Comissão Julgadora.

 INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA E 
CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS
 Edital CSCRH-SP 56/2022
CONVOCAÇÃO
O Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosfé-

ricas da USP convoca o candidato MICAEL AMORE CECCHINI 
a entrar em contato com o Centro de Serviços Compartilhados 
em Recursos Humanos (e-mail: rhsaopaulo@usp.br) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao 
da presente publicação, munido de todos os documentos, para 
dar andamento a sua nomeação como Professor Doutor, Cargo: 
1236261, referência MS-3, em RDIDP, junto ao Departamento de 
Ciências Atmosféricas, na área de conhecimento: Meteorologia 
conforme Edital de abertura ATAc-IAG/001/2022 e Edital ATAc-
-IAG/022/2022 de Relatório de Resultado Final/Classificação e 
Homologação, publicado no D.O.E. de 19/05/2022.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 

dias, de LETÍCIA DE CAMARGO LIMA, RG nº 100141, na função/
perfil: PR ASS ADMINISTRATIVOS / Profissional de administração 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão – Edital de Abertura de Concurso nº 75/2018.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COLÉGIO TÉCNICO DE CAMPINAS
EDITAL
Fica prorrogado pelo período de 24-05-2022 a 30-05-2022, 

às 17h, o prazo para o recebimento das inscrições para o Pro-
cesso Seletivo Sumário, para admissão de 01 docente na Carreira 
do Magistério Secundário Técnico (MST) junto ao Departamento 
de Alimentos, do Colégio Técnico de Campinas da Universidade 
Estadual de Campinas. O Edital a que se refere o concurso foi 
publicado no DOE de 11-05-2022, Seção I, páginas 352-353 
(Proc. Nº 12-P-18118/2022).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
EDITAL
A Direção Faculdade de Ciências Médicas, através da 

Secretaria Geral, torna público o Processo Seletivo Sumário para 
admissão em caráter emergencial, por tempo determinado, de 
Professor Doutor, no nível MS-3.1, em RTP (Regime de Turno 
Parcial – 12 horas semanais), da Carreira do Magistério Superior, 
pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho, vinculada¬ 
ao Regime Geral de Previdência Social, nos termos do §13 do 
artigo 40 da Constituição Federal, por um período de 180 (cento 
e oitenta) dias ou até o retorno do docente substituído, na área 
de Audiologia, para as disciplinas, FN 603 Fundamentos em 
Otoneurologia (2 horas semanais), FN 401 Audiologia I (2 horas 
semanais), FN 636 Prática em Audiologia II (4 horas semanais), 
junto ao Departamento de Desenvolvimento Humano e Rea-
bilitação, da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade 
Estadual de Campinas.

1. DA FUNÇÃO
1.1. O processo seletivo sumário se destina ao preenchi-

mento de 1 (uma) vaga temporária de Professor Doutor, nível 
MS-3.1, da Carreira do Magistério Superior, bem como as que 
vierem a surgir na Universidade, na mesma área, conforme 
a Deliberação CAD-A-03/18, durante o prazo de validade do 
processo.

1.2. Requisitos: ser portador do título de Doutor de validade 
nacional.

1.3. Salário de Professor Doutor – nível MS-3.1 em RTP: R$ 
2.315,38 - (maio/2022)

1.4. A admissão se dará pelo regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho e pelo Regime Geral de Previdência Social, nos 
termos do §13 do artigo 40 da Constituição Federal.

1.5. A admissão se dará com fundamento no inciso III 
(Enquanto perdurar a licença gestante da Profa. Maria Isabel 
Ramos do Amaral) do artigo 1º da Deliberação CAD-A-03/18, por 
prazo determinado de 180 (180 ou 365) dias, ou até o retorno do 
docente a ser substituído, o que ocorrer primeiro.

1.5.1. O prazo de admissão poderá ser prorrogado uma 
única vez, podendo atingir o prazo máximo total de 02 (dois) 
anos de contratação.

1.6. A carga horária semanal é de 12 (horas) semanais 
de trabalho, podendo variar para os períodos diurno, noturno 
ou misto.

1.7. O candidato classificado e admitido poderá, a critério 
da UNICAMP, exercer atividades internas e externas.

2. DA INSCRIÇÃO:
2.1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://www.sis.cgu.unicamp.br/solicita/concurso/
formulario no período de 10 dias, a contar de 9 horas do pri-
meiro dia útil subsequente ao da publicação deste edital no 
Diário Oficial do Estado (DOE), até 23 horas e 59 minutos do 
último dia do prazo de inscrição e acompanhado dos seguintes 
documentos:

a) cópia dos documentos, em pdf, de identificação pessoal 
(RG, CPF e título de eleitor);

b) prova de que é portador do título de doutor de validade 
nacional, em pdf;

c) exemplar do curriculum vitae, detalhando atividades 
científicas, didáticas, profissionais e demais informações que 
permitam avaliação dos méritos do candidato, em pdf;

d) um (1) exemplar ou cópia de cada trabalho ou documen-
to mencionado no curriculum vitae em pdf.

3. DAS PROVAS:
3.1. O presente processo seletivo sumário constará das 

seguintes provas:
I. prova Escrita (peso 1)
II. prova de Títulos (peso 1)
3.2. A realização das provas está prevista para ocorrer em 

julho, na Sala de Reuniões da Congregação da Faculdade de 
Ciências Médicas -Cidade Universitária “Zeferino Vaz”.

3.3. A prova escrita consistirá de questões teórico-práticas 
sobre o conteúdo programático da (s) disciplina (s) objeto do 
processo seletivo (Anexo I).

3.3.1. A prova escrita terá duração de 60 (sessenta) minutos.
3.4. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará o 

curriculum vitae elaborado e comprovado pelo candidato.
4. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS:
4.1. As provas terão caráter classificatório.
4.2. Ao final de cada uma das provas, cada examinador 

atribuirá ao candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez).

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 
HUMANIDADES
 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
Edital CSCRH-SP 54/2022
CONVOCAÇÃO
A Escola de Artes, Ciências e Humanidades da Universidade 

de São Paulo convoca a candidata NAYARA SOARES SENA 
AQUINO a entrar em contato com o Centro de Serviços Compar-
tilhados em Recursos Humanos (e-mail: rhsaopaulo@usp.br), no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao 
da presente publicação, munida de todos os documentos, para 
dar andamento a sua nomeação como Professor Doutor, cargo 
nº 1236598, referência MS-3, em RDIDP, na Área de Conheci-
mento Fisiologia Humana e Bioquímica, conforme Edital EACH/
ATAc 065/2019 de Abertura de inscrições, Publicado no Diário 
Oficial do Estado de 02/11/2019, e Edital EACH/ATAc 017/2022 
de Relatório de Resultado Final/Classificação e Homologação, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 20/05/2022.

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA
 CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Edital ATAc/EEL/USP-12/2022
A Escola de Engenharia de Lorena da Universidade de São 

Paulo convoca os candidatos doutores: Pedro Jose Papandrea, 
Marco Antonio Silveira, Fernando Juliani, Claudemir Leif Trama-
rico, Jeniffer de Nadae, Cleginaldo Pereira de Carvalho, Anderson 
Rogério Faia Pinto, Andriani Tavares Tenório Gonçalves, Aline 
Veronese da Silva, Michael David de Souza Dutra, José Eduardo 
Holler Branco, Brena Bezerra Silva, Erica Ximenes Dias, Izabela 
Simon Rampasso, Marindia Decol, Eliciane Maria da Silva, Henio 
Fontão, Francisco Santos Sabbadini, Roque Antônio de Moura, 
Valter de Souza Filho, Marco Antônio Silva, Fabrício Maciel 
Gomes, Jonathan Justen de La Vega Martínez, Flávia Hosne 
de Freitas Galvão, Dalton Garcia Borges de Souza, João Carlos 
Barreto, Nilton Cezar Carraro, Lucio Garcia Veraldo Junior, Luis 
Fernando Torres e Tàbata Rejane Bertazzo, candidatos ao Con-
curso de Professor Doutor, referência MS-3.1, em RDIDP, cargo/
claro 1226312 junto ao Departamento de Engenharia Química, 
na área de conhecimento de Logística, conforme Edital ATAc/
EEL/USP-30/2019, publicado no Diário Oficial do Estado de 
08/11/2019, Comunicado publicado no Diário Oficial do Estado 
de 01/02/2022 e Retificação publicada no Diário Oficial do Esta-
do de 08/02/2022, a comparecerem no dia 20 de junho de 2022, 
às 8 horas, no Auditório da Biblioteca - Área I, da referida Escola, 
localizada à Estrada Municipal do Campinho, s/nº, em Lorena, 
para início da prova escrita (caráter eliminatório), prova pública 
de arguição e julgamento do memorial, prova didática e prova 
pública oral de arguição do projeto de pesquisa. Ficam pelo pre-
sente também convocados os membros da Comissão Julgadora 
constantes das publicações no D.O.E. de 05/05/2022, Executivo 
I, pág. 250. Segundo a Portaria GR nº 7687/2021, no artigo 5º, 
é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade.

 ESCOLA POLITÉCNICA
 RETIFICAÇÃO DO EDITAL 088-2022
No edital Edital EP/Concursos nº 088-2022, publicado no 

DOE de 19.05.2022, referente ao Edital EP/Concursos nº 089-
2019 de abertura de inscrições, publicado no DOE de 14.12.2019 
e retificado no DOE de 10.02.2022, onde se lê: “Fernando José 
Gomes Landgraf (Professor Titular – PMT/EPUSP)”, leia-se: 
“Presidente: Fernando José Gomes Landgraf (Professor Titular 
– PMT/EPUSP)”.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS
 Edital CSCRH-SP 55/2022
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Ciências Farmacêuticas da USP convoca 

o candidato SVETOSLAV DIMITROV TODOROV, a entrar em 
contato com o Centro de Serviços Compartilhados em Recursos 
Humanos (e-mail: rhsaopaulo@usp.br) no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da presente 
publicação, munido de todos os documentos, para dar anda-
mento a sua nomeação como Professor Doutor, Cargo: 1236059, 
referência MS-3, em RDIDP, junto ao Departamento de Alimentos 
e Nutrição Experimental, na área de conhecimento: Microbio-
logia de Alimentos e Clínica, conforme Edital de abertura FCF/
ATAc nº 01/2020, de 21.02.2020 e Edital de reabertura FCF/
ATAc-001/2022 e Relatório de Resultado Final/Classificação e 
Homologação, publicado no D.O.E. de 19/05/2022

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DE 
RIBEIRÃO PRETO
 Edital CSCRH-RP - Nº 027/2022
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade 

de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo convoca o candi-
dato AMAURY JOSÉ REZENDE a comparecer no Centro de Servi-
ços Compartilhados em Recursos Humanos do Campus Ribeirão 
Preto (Bloco A – Prédio do CeTI-RP), situado à Av. Bandeirantes, 
3900, Bairro Vila Monte Alegre, em Ribeirão Preto, SP, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste edital, das 9h 
às 12h e das 13h às 17h, munido de todos os documentos para 
dar andamento à nomeação como Professor Titular, referência 
MS-6, em RDIDP, junto ao Departamento de Contabilidade, 
conforme Editais FEA-RP 026/2018, retificado pelos Editais FEA-
-RP 003 e 006/2022; e 039/2022, de abertura de inscrições e de 
homologação do relatório final, respectivamente.

 FACULDADE DE MEDICINA
 FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL ATAC/

FM/38/2022 - CONVOCAÇÃO
A Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Medicina 

da USP comunica a data da realização do Concurso à Livre-
-Docência do Departamento de Ortopedia e Traumatologia, 
referente ao EDITAL ATAC/FM/4/2022, com base na RESOLUÇÃO 
7955/2020.

Candidato inscrito: Dr. Eduardo Angeli Malavolta
INÍCIO DO CONCURSO: 18 de julho de 2022
O candidato deverá se apresentar às 7h45 do dia 18 de 

julho de 2022, na Sala do CETEC, nº 2305, 2º andar do Prédio 
da Faculdade de Medicina da USP, Avenida Doutor Arnaldo, 455 
- São Paulo/SP, CEP 01246-903.

Pelo presente ficam convocados o candidato e os membros 
da Comissão Julgadora.

 FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL ATAC/
FM/39/2022 - CONVOCAÇÃO

A Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Medicina 
da USP comunica a data da realização do Concurso à Livre-
-Docência do Departamento de Pediatria, com base no programa 
da Disciplina de Pediatria Clínica, referente ao EDITAL ATAC/
FM/4/2022, com base na RESOLUÇÃO 7955/2020.

Candidata inscrita: Dra. Sylvia Costa Lima Farhat
INÍCIO DO CONCURSO: 9 de agosto de 2022
A candidata deverá se apresentar às 7h45 do dia 9 de 

agosto de 2022, na Sala do CETEC, nº 2305, 2º andar do Prédio 
da Faculdade de Medicina da USP, Avenida Doutor Arnaldo, 455 
- São Paulo/SP, CEP 01246-903.

Pelo presente ficam convocados a candidata e os membros 
da Comissão Julgadora.

da Deliberação CEETEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), TORNA SEM EFEITO o EDITAL DE 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO 
DE INSCRIÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS, PUBLICADO NO DOE DE 21/05/2022, SEÇÃO I, 
PÁG. 219, por motivos de incorreções.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 

– ITAPETININGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 261/20/2022, PROCESSO Nº 
408557/2022

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE DEFERIMENTO E 
INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME 
DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A 
PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, PUBLICADO NO DOE DE 
17/05/2022, SEÇÃO I, PÁG. 281

ONDE SE LÊ:
Data: 24/05/2022
Horário: 14h00
LEIA-SE
Data: 26/05/2022
Horário: 18h00
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE – PERUÍBE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 266/04/2022  – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/07078–V01

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE, da 

cidade de PERUÍBE, considerando a ocorrência de aulas, e em 
face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de Ins-
crições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para 
a Sessão de Escolha de aulas, no dia 25/05/2022, às 14:00, no 
endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por 
procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento 
de identificação do candidato e do procurador. O candidato 
assumirá as consequências de eventuais erros cometidos por 
seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE PERUÍBE

ENDEREÇO: RUA ALLAN KARDEC, 1695 – BAIRRO: BALN. 
TRÊS MARIAS

CIDADE: PERUÍBE
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 5702 – Técni-

cas e Práticas Construtivas II(Edificações) 
Nº AULAS: 5,0
AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: REMANESCENTE 

DA ATRIBUIÇÃO DE AULAS
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

GRADUADO / 5/ KARINE ELIZABETH KLAHOLD MESQUITA / 
1129839534 / 43594605892 / 11.50 / 90,40 / 101,90 / 1º 

GRADUADO / 4/ FABIO DO NASCIMENTO DE SOUZA / 
412391168 / 36964635823 / 13.13 / 78,40 / 91,53 / 2º

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE – PERUÍBE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 266/05/2022  – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/10945–V01

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE, da 

cidade de PERUÍBE, considerando a ocorrência de aulas, e em 
face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de Ins-
crições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para 
a Sessão de Escolha de aulas, no dia 25/05/2022, às 14:00, no 
endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por 
procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento 
de identificação do candidato e do procurador. O candidato 
assumirá as consequências de eventuais erros cometidos por 
seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE PERUÍBE

ENDEREÇO: RUA ALLAN KARDEC, 1695 – BAIRRO: BALN. 
TRÊS MARIAS

CIDADE: PERUÍBE
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 405 – Geo-

grafia (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Programa-
ção de Jogos Digitais Integrado ao Ensino Médio (ETIM)) 

Nº AULAS: 4,0
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA PRESTAR SERVIÇO EM OUTRO ÓRGÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

LICENCIADO / 4/ CARLOS EDUARDO BARROS / 48814677X 
/ 23223500871 / 13.75 / 86,40 / 100,15 / 1º 

LICENCIADO / 3/ PRISCILA C G FOGACA / 276239258 / 
27542255878 / 20.00 / 66,40 / 86,40 / 2º

*

CIDADE: SÃO PAULO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 540 – Inglês 

Instrumental(Nutrição e Dietética) 
Nº AULAS: 2,5
AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: REDUÇÃO VOLUN-

TÁRIA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

LICENCIADO / 6/ GLEIZE MOREIRA / 45975025/2 / 
43871905828 / 8.75 / 83,00 / 91,75 / 1º

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA – SÃO 

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 238/01/2022  – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/12444

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL IRMÃ AGOSTINA, 

da cidade de SÃO PAULO, considerando a ocorrência de aulas, 
e em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de 
Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 25/05/2022, às 13:00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
IRMÃ AGOSTINA

ENDEREÇO: AV FELICIANO CORREIA, S/N – BAIRRO: JD 
SATELITE

CIDADE: SÃO PAULO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 5181 – Tecno-

logia da Informação em Administração(Administração Integrado 
ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – Par-
ceria SEE – PEI 7 Horas) 

Nº AULAS: 3,0
AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: REMANESCENTE 

DA ATRIBUIÇÃO DE AULAS
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

GRADUADO / 1/ DENNYS BATISTA SILVA / 364781919 / 
41419319850 / 5 / 70,0 / 75,0 / 1º 

GRADUADO / 2/ GILBERTO DE PAULA SILVA / 242546444 / 
25027489846 / 22 / 51,0 / 73,0 / 2º

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 

– ITAPETININGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 261/10/2022  – PROCESSO Nº 
359263/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA 

DE MORAES, da cidade de ITAPETININGA, considerando a 
ocorrência de aulas, e em face do contido no Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
25/05/2022, às 10h00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DARCY PEREIRA DE MORAES

ENDEREÇO: MOISÉS NALESSO, 2888 – BAIRRO: VILA SÃO 
GONÇALO

CIDADE: ITAPETININGA
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 5262 – Inter-

faces Web I(Informática para Internet Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado)) 

Nº AULAS: 2,0
AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: CRIAÇÃO DE CUR-

SOS
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

GRADUADO / 5/ EDSON SUEIRO / 16.793.982–8 / 
07389109882 / 21.5 / 71,0 / 92,5 / 1º

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 

– ITAPETININGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 261/20/2022, PROCESSO Nº 
408557/2022

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
23/05/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA 
DE MORAES, da cidade de ITAPETININGA, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º 

perucelo
Retângulo
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vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus 
membros presentes.

6.8. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) Deixar de atender às convocações da Comissão Julga-

dora;
b) Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. DOS RECURSOS
8.1. No prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do primeiro 

dia útil subsequente à publicação do edital que informa as ins-
crições aceitas, a composição da Comissão Julgadora e o calen-
dário de provas, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e 
Extensão contra a composição da Comissão ou inscrições.

8.1.1. A Deliberação da CEPE com o resultado do recurso 
será divulgado no sítio eletrônico da Secretaria Geral da UNI-
CAMP (www.sg.unicamp.br)

8.2. Do resultado do concurso caberá recurso, exclusiva-
mente de nulidade, ao Conselho Universitário, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da publicação prevista no item 6.8 
deste edital.

8.2.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

8.2.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.2.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.3. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrô-

nico da Secretaria Geral da UNICAMP (www.sg.unicamp.br).
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento 

e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais o candidato não poderá alegar 
qualquer espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis no 
sítio www.fecfau.unicamp.br, sendo de responsabilidade exclusi-
va do candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de inscrição e/ou recurso terminarem em 
dia em que não há expediente na Universidade, no sábado, 
domingo ou feriado, estes ficarão automaticamente prorrogados 
até o primeiro dia útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos, 
a contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado da 
homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas na área do concurso, desde que referentes à 
área do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. O presente concurso obedecerá às disposições con-
tidas nas Deliberações CONSU-A-09/15, CONSU-A-17/2011 
que estabelece o perfil de Professor Titular da Faculdade de 
Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo e da Deliberação 
CONSU-A-18/2016 que estabelece os requisitos e procedimen-
tos internos para realização de concurso para provimento de 
Professor Titular da Faculdade de Engenharia Civil, Arquitetura 
e Urbanismo.

9.8. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

10. PROGRAMA
CV932 – Engenharia Hidráulica Aplicada a Sistemas de 

Transportes Fluidos
Fundamentos. Estudo de dispositivos (bombas, válvulas, 

ventosas, etc.). Emprego de modelos numéricos nas fases de 
projeto e operação de sistemas de transporte. Estudo de casos 
em sistemas de abastecimento de água.

IC420 – Sistema para Transporte de Líquido: Adutoras e 
Bombas

O transporte de líquidos: adutoras e oleodutos. Seleção de 
bombas. Rotação específica e geometria de rotores. Critérios 
básicos para o projeto da instalação de bombeamento. Arranjos 
e tipos de instalações. Projeto da tubulação flexível aérea e 
enterrada. A Espiral de projeto. Projeto global: dimensionamento 
estrutural e especificações. Reservação e distribuição do líquido. 
Acessórios das tubulações: válvulas, ventosas e descargas. Crité-
rios para a seleção e instalação. Funcionamento e operação da 
instalação. Controle e operação do transporte (SCADA). Análise 
global da operação. Custos de energia, Manutenção, Perfil de 
Demanda e Reservação Associados a Operação.

CV933 – Gerenciamento de Recursos Hídricos
Gestão de Recursos Hídricos: Conceitos, marco referencial 

e desenvolvimento sustentável; Legislação para Uso dos Recur-
sos Hídricos: Formas de gestão, organização dos processos e 
aspectos institucionais; Gerenciamento de Recursos Hídricos no 
Brasil: Fundamentos, objetivos. Diretrizes e planos da política 
nacional dos recursos hídricos; Classificação das águas, outorgas 
e cobrança pela água.

IC114 – Complementos de Hidrologia
Chuvas Intensas. Infiltração. Evapotranspiração. Hidrogra-

ma. Vazões de enchente em pequenas bacias. Regularização 
de vazões. Propagação de enchentes em canais e reservatórios. 
Métodos estatísticos de previsão de enchentes. Modelos deter-
minísticos chuva-vazão.

CV631 – Sistemas Elétricos Prediais
Noções de geração, transmissão e distribuição de energia 

elétrica. Materiais elétricos. Proteção e comando de circuitos 
elétricos. Luminotécnica. Luz artificial e natural. Projeto de ins-
talações elétricas. Instalações de para-raios. TV, som e telefone. 
Introdução à instalação de motores.

IC716 – Planejamento Energético na Engenharia Civil
Planejamento energético e impactos ambientais. Fontes 

de energia. Equipamentos e motores elétricos. Planejamento 
de sistemas elétricos industriais, comerciais e residenciais. Uso 
racional e conservação de energia em sistemas elétricos. Estudos 
de ACV. Políticas públicas em energia. Comercialização de ener-
gia. Custos e tarifas. Agências reguladoras. ANP. ANEEL. ANA. O 
sistema elétrico nacional e a ONS. Modelos.

CV501 – Planejamento Urbano
Origens, históricos e conceitos básicos do planejamento 

urbano. Objetivos, teorias e métodos do planejamento urbano. O 
plano diretor, os seus levantamentos, análises, a sua elaboração 
e implantação. Aspectos específicos e técnicos de setores urba-
nos. Equipamento, infraestrutura e serviços.

IC950 – Ordenamento Territorial
Ordenamento Territorial: fundamentos teóricos e con-

ceituais. OT e o enfoque sistêmico: sistemas hídricos e ter-
ritoriais integrados, sistema cidade-campo, planejamento e 
gestão por bacias hidrográficas. OT e as Políticas Territoriais 
no Brasil: gestão integrada e participativa. Patrimônio e 
Desenvolvimento Regional: integração dos processos produ-
tivos e culturais sobre um sistema territorial. Instrumentos 
de OT: Planejamento Ambiental e suas interfaces com 
o Planejamento Urbano e Regional. Projetos Territoriais 
Sustentáveis. Planejamento da Paisagem: desenvolvimento 
territorial sustentável.

4.1.1. Dois membros da Comissão Julgadora serão perten-
centes ao corpo docente da Universidade, escolhidos entre seus 
docentes possuidores do título de Professor Titular.

4.1.2. Os demais membros serão escolhidos entre profes-
sores de igual categoria de outras instituições oficiais de ensino 
superior ou entre profissionais especializados de instituições 
científicas, técnicas ou artísticas, do país ou do exterior.

4.1.3. Cada Comissão Julgadora terá sempre, além dos 
membros efetivos, pelo menos 2 (dois) suplentes indicados pelo 
mesmo processo.

4.2. Os trabalhos serão presididos pelo Professor Titular da 
Universidade mais antigo no cargo, dentre aqueles indicados 
para constituir a respectiva Comissão Julgadora.

5. DAS PROVAS
5.1. O presente concurso constará das seguintes provas:
I – prova de Títulos; (peso 2);
II – prova de Arguição; (peso 2);
III – prova de Erudição;(peso 1).
5.2. Na definição dos horários de realização das provas será 

considerado o horário oficial de Brasília/DF.
5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado 

para a realização das provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

5.3. O não comparecimento às provas (exceto à prova de 
títulos), por qualquer que seja o motivo, caracterizará desis-
tência do candidato e resultará em sua eliminação do certame.

Prova de Títulos
5.4. Na prova de títulos será apreciado pela Comissão 

Julgadora o Memorial apresentado pelo candidato no ato da 
inscrição.

5.4.1. Os critérios de avaliação da Prova de Títulos, definidos 
pela Congregação da Unidade, são:

a) atividades envolvidas na criação, organização, orien-
tação, desenvolvimento de núcleos de ensino e pesquisa, e 
atividades científicas técnicas e culturais relacionadas com a 
matéria em concurso;

b) títulos universitários;
c) atividades didáticas e administrativas;
d) diplomas e outras dignidades universitárias e acadê-

micas.
5.4.2. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 

(dez) à prova de títulos.
Prova de Arguição
5.5 A prova de arguição destina-se à avaliação geral da 

qualificação científica, literária ou artística do candidato.
5.5.1 Serão objeto de arguição, as atividades desenvolvidas 

pelo candidato constantes do Memorial por ele elaborado.
5.5.2 Cada integrante da Comissão Julgadora disporá de 

até 30 (trinta) minutos para arguir o candidato que terá igual 
tempo para responder as questões formuladas.

5.5.3 Havendo acordo mútuo, cada arguição poderá ser 
feita sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máxi-
mo de 01 (uma) hora.

5.5.4 Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao can-
didato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova de Erudição
5.6 A prova de erudição constará de exposição sobre tema 

de livre escolha do candidato, pertinente à área em concurso.
5.6.1 A prova de erudição deverá ser realizada de acordo 

com a área ou conjunto de disciplinas publicadas no edital.
5.6.2 A prova erudição terá duração de 50 (cinquenta) a 

60 (sessenta) minutos, e nela o candidato deverá desenvolver 
o assunto escolhido, em alto nível, facultando o emprego de 
roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou outros 
recursos pedagógicos utilizáveis na exposição.

5.6.3 Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao can-
didato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.7 As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 

5.1.deste edital, cada examinador atribuíra ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez).

6.1.1. As notas de cada prova serão atribuídas individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.2. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.2.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos 
candidatos pela sequência decrescente das notas finais por ele 
atribuídas. O próprio examinador decidirá os casos de empate, 
com critérios que considerar pertinentes.

6.2.2. As notas finaisserão calculadas até a casa dos 
centésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, 
se inferior a 5 (cinco) e aumentando-se o algarismo da casa 
decimal para o número subsequente, se o algarismo da ordem 
centesimal for igual ou superior a 5 (cinco).

6.3. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, após 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando 
a indicação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos 
contendo as notas, as médias e a classificação dos candidatos.

6.3.1. Poderão ser acrescentados ao relatório da Comissão 
Julgadora, relatórios individuais de seus membros.

6.4. O resultado do concurso será imediatamente proclama-
do pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.4.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima 7 
(sete).

6.4.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir 
das listas ordenadas de cada examinador.

6.4.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.4.4.O empate nas indicações será decidido pela maior 
média obtida na prova de títulos. Persistindo o empate a decisão 
caberá, por votação, à Comissão Julgadora. O Presidente terá o 
voto de desempate, se couber.

6.4.4.1. Para fins previstos no subitem 6.4.4. a média obtida 
corresponde à média aritmética simples das notas atribuídas 
pelos membros da Comissão Julgadora ao candidato. A média 
será computada até a casa dos centésimos, desprezando-se 
o algarismo de ordem centesimal, se inferior a 5 (cinco) e 
aumentando-se o algarismo da casa decimal para o número 
subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for igual ou 
superior a 5 (cinco).

6.4.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações na 
posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.4.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.5. As sessões de que tratam os itens 6.1.1., 6.3. e 6.4. 
deverão se realizar no mesmo dia em horários previamente 
divulgados.

6.6. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Congregação da Faculdade de Engenharia Civil, Arquitetura e 
Urbanismo, que só poderá rejeitá-lo em virtude de vícios de 
ordem formal, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros 
presentes.

6.7. O resultado final do concurso será submetido à apre-
ciação da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes 
(CIDD), e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão 
(CEPE) para deliberação, que só poderá rejeitá-lo em virtude de 

dos membros em exercício da Câmara de Ensino, Pesquisa e 
Extensão – Cepe.

2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. Nos termos do Estatuto da UNICAMP, o Regime de 

Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) é o regime 
preferencial do corpo docente e tem por finalidade estimular e 
favorecer a realização da pesquisa nas diferentes áreas do saber 
e do conhecimento, assim como, correlatamente, contribuir para 
a eficiência do ensino e para a difusão de ideias e conhecimento 
para a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o candida-
to fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá ser 
solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a apresenta-
ção de plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Per-
manente de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – CPDI 
– para avaliação de possível ingresso no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP.

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa (RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-
-A-02/01, cujo texto integral está disponível no sítio:

h t t p : / / w w w. p g . u n i c a m p . b r / m o s t r a _ n o r m a .
php?consolidada=S&id_norma=2684.

2.4. O aposentado na carreira docente aprovado no con-
curso público somente poderá ser admitido no Regime de 
Turno Parcial (RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação 
CONSU-A-08/2010.

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Titular 
da Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP – R$ 3.441,80
b) RTC – R$ 8.736,71
c) RDIDP – R$ 19.855,85
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser feitas de forma presencial 

pelo candidato ou por seu procurador (procuração simples) den-
tro do prazo de 40 (quarenta) dias corridos, a contar do primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação deste edital no Diário 
Oficial do Estado – DOE, no horário das 9h00 às 12h00 e das 
14h00 às 17h00, na Coordenadoria Administrativa da Faculdade 
de Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo, situada na Cidade 
Universitária "Zeferino Vaz", Barão Geraldo.

Endereço: Rua Saturnino de Brito, nº 224, Bloco 7, piso 
térreo, CEP 13083-889.    

3.1.1. Não serão admitidas inscrições enviadas via postal, 
via fac-símile ou correio eletrônico, nem inscrições condicionais 
ou apresentadas fora do prazo estabelecido.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado 
requerimento dirigido ao Diretor Associado da Faculdade de 
Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo, contendo nome, 
domicílio, profissão e sob qual subitem previsto no item 1 está se 
inscrevendo, acompanhado dos seguintes documentos:

a) prova de ser portador do título de livre docente, res-
salvada as hipóteses previstas nos subitens 1.1.1.; 1.1.3.; e 
1.1.4.deste Edital;

b) documento de identificação pessoal, em cópia;
c) 1 (um) exemplar do Memorial, em formato digital, na 

forma indicada no item 3.3. deste Edital;
d) 1 (um) exemplar, ou cópia, de cada trabalho ou docu-

mento mencionado no
Memorial, em formato digital.
3.3. O memorial a que se refere à alínea “c” do item 3.2, 

deverá conter tudo o que se relacione com a formação didática, 
administrativa e profissional do candidato, principalmente suas 
atividades relacionadas com a área em concurso, a saber:

a) a produção científica e a criação original, literária, artísti-
ca ou filosófica do candidato, se for o caso;

b) as atividades didáticas desenvolvidas;
c) as atividades profissionais referentes à matéria em 

concurso;
d) as atividades de planejamento, organização e implanta-

ção de serviços novos;
e) as atividades de formação e orientação.
3.3.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou com-

pletado até a data fixada para o encerramento das inscrições.
3.3.2. O candidato portador de necessidades especiais, 

temporária ou permanente, que precisar de condições especiais 
para se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito no 
momento da inscrição, indicando as adaptações de que neces-
sita. 3.3.3. No ato da inscrição o candidato poderá manifestar 
por escrito a intenção de realizar as provas na língua inglesa. O 
conteúdo das provas realizadas nas línguas inglesa e portuguesa 
serão os mesmos.

3.4. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por no máximo igual período, devendo ser publica-
do no Diário Oficial do Estado até o final do dia útil imediata-
mente posterior ao do encerramento das inscrições.

3.5. Recebida a documentação de inscrição e satisfeitas 
às condições do Edital, a Secretaria da Unidade encaminhará 
o requerimento de inscrição relativos aos subitens 1.1.1; 1.1.2; 
e 1.1.3 deste Edital, com toda a documentação, ao Diretor 
Associado da Faculdade de Engenharia Civil, Arquitetura e 
Urbanismo,que a submeterá ao Departamento ou a outra 
instância competente, definida pela Congregação da Unidade 
a que estiver afeta a área em concurso, para emitir parecer 
circunstanciado sobre o assunto, observando-se o disposto na 
Deliberação CONSU-A-023/1992.

3.5.1. O parecer de que trata o item 3.5 será submetido à 
aprovação da Congregação da Unidade, instância que deliberará 
sobre o deferimento de inscrições, ressalvado a inscrição com 
base no subitem 1.1.4.

3.5.2. A solicitação de inscrição feita com base no subitem 
1.1.4.deste edital será submetida para apreciação da Câmara 
de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE). A CEPE, para deliberar 
sobre o pedido, designará uma Comissão composta de cinco (05) 
especialistas na área em concurso, para emitir parecer individual 
e circunstanciado sobre os méritos do candidato, observando-se 
a área do concurso e, no que couber, o perfil de Professor Titular 
da Unidade.

3.5.3. A Comissão de Especialistas de que trata o subitem 
anterior será constituída por Professores Titulares efetivos da 
Universidade Estadual de Campinas, a partir de uma lista de 10 
(dez) nomes sugeridos pela Congregação, completando-se, se 
necessário, o seu número, com profissionais de igual categoria 
de outros estabelecimentos de ensino superior no país.

3.5.4. A inscrição ao concurso público para o cargo de 
Professor Titular, com base no subitem 1.1.4., considerar-se-á 
efetivada se o candidato obtiver o voto de 2/3 dos membros da 
CEPE em exercício.

3.5.5. A Unidade divulgará no sítio www.fecfau.unicamp.
bra deliberação da Congregação referente às inscrições e a 
composição da Comissão Julgadora.

3.6. Os candidatos inscritos serão notificados por edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado, com antecedência 
mínima de 20 (vinte) dias do início das provas, do deferimento 
ou indeferimento da inscrição, da composição da Comissão 
Julgadora e seus suplentes, bem como do calendário fixado 
para as provas.

3.6.1. Caso haja solicitação por escrito de todos os candida-
tos inscritos e desde que não haja, a critério do Diretor da Unida-
de, qualquer inconveniente, a data de realização das provas de 
que trata o item 3.6. deste edital, poderá ser antecipada por até 
07 (sete) dias ou postergada por até trinta (30) dias.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares possuidores de aprofundados conhecimentos 
sobre a área em concurso ou área afim, cujos nomes serão 
aprovados pela Congregação da Unidade, e sua composição 
deverá obedecer aos princípios constitucionais, em particular o 
da impessoalidade.

4.3. Ao término das provas, cada candidato terá de cada 
examinador uma nota final, que será a média ponderada das 
notas atribuídas pelo examinador ao candidato.

4.4. As notas finais serão calculadas até a casa dos centési-
mos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se infe-
rior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal para 
o número subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for 
igual ou superior a cinco.

4.5. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem notas finais iguais ou superiores a 07 (sete), de cada 
examinador.

4.6. Cada examinador fará a classificação dos candidatos, 
pela seqüência decrescente das notas finais por ele apuradas e 
indicará o(s) candidato(s) habilitados para admissão, de acordo 
com as notas finais obtidas nos termos do item anterior.

4.7. Será indicado para admissão o candidato que obtiver o 
primeiro lugar, isto é, maior número de indicações da Comissão 
Julgadora.

4.8. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a média geral obtida 
e o maior título universitário. Persistindo o empate a decisão 
caberá, por votação, à Comissão Julgadora. O presidente terá 
voto de desempate, se couber.

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
5.1. A Comissão Julgadora será constituída de 03 (três) 

membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no mínimo, 
do título de Doutor.

5.2. O presente processo seletivo sumário terá validade pelo 
prazo de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, a contar da 
data da publicação de sua homologação pela Congregação da 
unidade no Diário Oficial do Estado.

5.3. A participação do candidato no presente processo 
seletivo sumário implicará no conhecimento do presente Edital 
e aceitação das condições nele previstas.

5.4. A processo seletivo sumário obedecerá às disposições 
contidas na Deliberação CAD-A-003/2018, que dispõe sobre 
admissões de docentes em caráter emergencial.

5.5. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 
final do Processo Seletivo Sumário, exclusivamente de nulidade, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado 
final do processo. O recurso deverá ser dirigido ao Diretor 
Faculdade de Ciências Médicas da UNICAMP e protocolado na 
Seção de Recursos Humanos da Faculdade de Ciências Médicas.

5.6. O candidato selecionado para admissão apenas terá 
sua contratação realizada se atender às determinações da 
Diretoria Geral de Recursos Humanos da Unicamp no tocante à 
documentação necessária:

5.6.1. Título de Doutor de validade nacional;
5.6.2. Ter completado 18 anos de idade na data da admis-

são;
5.6.3. Não ter sido demitido por justa causa da Universidade 

Estadual de Campinas;
5.6.4. Não ter vínculo de trabalho temporário com a Univer-

sidade Estadual de Campinas nos últimos 6 meses, nos termos 
do artigo 452 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);

5.6.5. Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
5.6.6. Apresentar atestado de antecedentes criminais nega-

tivo, cuja comprovação deverá se dar pela apresentação de 
Certidão de Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento 
de Polícia Federal; Atestado de Antecedentes Criminais emitido 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo 
e Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. O comprovante deverá ser 
expedido, no máximo, há 90 dias ou dentro do prazo de validade 
consignado no documento;

5.6.7. Apresentar cópia da última declaração de Imposto de 
Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 
pública de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamen-
tada pelo Decreto Nº 41.865 de 16 de junho de 1997, com as 
alterações do Decreto N° 54.264 de 23 de abril de 2009;

5.6.8. Gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição.

5.7. O docente admitido em caráter emergencial não inte-
grará o Quadro Docente da Universidade, não comporá colégios 
eleitorais e não poderá exercer atividades de representação.

5.8. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos 
pela Comissão do Processo Seletivo Sumário do Departamento 
de Desenvolvimento Humano e Reabilitação da Faculdade de 
Ciências Médicas da UNICAMP.

Maiores Informações poderão ser obtidas junto Recursos 
Humanos, da Faculdade de Ciências Médicas, pelo telefone (19) 
35218984 ou pelo e-mail concfcm@unicamp.br.

ANEXO I - PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
2º Semestre de 2022
FN603 - Fundamentos em Otoneurologia
Ementa
Anatomia e fisiologia do sistema vestibular periférico e 

central. Fundamentação teórica dos diferentes métodos de 
avaliação e reabilitação do equilíbrio corporal.

FN401 - Audiologia I
Ementa
Observação dos atendimentos realizados em adultos com 

queixas auditivas. Discussão dos casos clínicos considerando-se 
a compatibilidade dos resultados obtidos entre os testes aplica-
dos e as características audiológicas relacionadas às alterações 
do sistema auditivo.

FN636 - Prática em Audiologia II
Ementa
Avaliação audiológica em pacientes adultos e crianças.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL, ARQUITETURA E 

URBANISMO
EDITAL
O Diretor Associado da Faculdade de Engenharia Civil, 

Arquitetura e Urbanismo da Universidade Estadual de Cam-
pinas, através da Secretaria Geral, torna pública a abertura 
de inscrições para o concurso público de provas e títulos para 
provimento de 1 (um) cargo de Professor Titular, nível MS-6, 
em RTP, com opção preferencial para o RDIDP, nos termos do 
item 2, nas áreas de Mecânica dos Fluidos, Hidrologia e Recur-
sos Hídricos, Planejamento Energético e Sistemas Elétricos e 
Planejamento de Bacias Hidrográficas, nas disciplinas CV 932 
– Engenharia Hidráulica Aplicada a Sistemas de Transportes 
Fluidos, IC 420 – Sistema para Transporte de Líquido: Adutoras 
e Bombas, CV 933 – Gerenciamento de Recursos Hídricos, IC 
114 – Complementos de Hidrologia, CV 631 – Sistemas Elétricos 
Prediais, IC 716 – Planejamento Energético na Engenharia 
Civil, CV 501 – Planejamento Urbano e IC 950 – Ordenamento 
Territorial, do Departamento de Recursos Hídricos da Faculdade 
de Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo da Universidade 
Estadual de Campinas.

1. DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA INSCRIÇÃO:
1.1. Poderão se inscrever no concurso:
1.1.1. Professor Associado da Unicamp, portador há 5 

(cinco) anos, no mínimo, do título de Livre-Docente e que satis-
faça o perfil de Professor Titular da Unidade;

1.1.2. candidato externo à Carreira do Magistério Superior 
da Unicamp, portador há 5 (cinco) anos, no mínimo, do título 
de Livre-Docente, obtido por concurso de títulos em instituição 
oficial e devidamente reconhecido pela Unicamp e que satisfaça 
o perfil de Professor Titular da Unidade;

1.1.3. Docente integrante da Parte Suplementar (PS) do QD-
-UNICAMP que exerça a função MS-5 ou MS-6 na forma do § 3º 
do Artigo 261 do Regimento Geral;

1.1.4. especialista externo à Carreira do Magistério Superior 
da Unicamp, de reconhecido valor e com atividade científica 
comprovada na área do concurso, integrante ou não do QD-
-Unicamp, excepcionalmente e pelo voto de 2/3 (dois terços) 

perucelo
Retângulo
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